
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MT]NICIPAL DE MARAGOGI

coMISsÁo rERMANENTE DE LICITAÇÃo B coxrn-Lro

MARAEOG'

N" DO CONTRATO:
01612021

N" DO PROCESSO:
257212020

TERCEIRO TERMO ADITIVO
MODALIDADE:

OBJETO:
PRORROGAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM IMOVEL LOCALIZADO
NA RUA PEDRO DE MELO, 30, LITORÂNEO, MARAGOGVAL.
DESTINADO AO FLINCIONAMENTO DA SEDE DO SERVIÇO DE

INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS - PMAL EM
MARAGOGVAL.
LOCADOR:
JULIA SILVEIRA SANTOS
cPF N" 115.363.274-84

TERMINO DA VIGEN

311t212024

CIA:INICIO DA VIG

03t0|2024

NCIA:

GABINETE DO PREFEITO

DATA DA PUBLICAÇAO:
03 DE JANEIRO DF,2024

VALOR MENSAL: RS 1.529'03
VALOR TOTAL: RS 18.348,36

VOLUME UNICO

Mua,ândo §ua vidà. Pr6ente nà cidàde.

á",.iiQ)/ro ,;'o
içr-.uâ)-'"':. ,:

DATA DA ASSINATURA:

0310112024

ORGÁO:

Praça Guedes de Miranda,30 - Centro- Ma ragogi - Alagoas, CEP:57.955-000

CNPJ ns 12.248.52210001-96, www.maragogi.al.gov.br



ESTÀDO DE ALÂGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

Ao
Exmo. Sr.

Fernando Sérgio Lira Neto
Prefeito de Maragogi - AL

Assunto: Solicitação de prorrogação da vigência contratual

Excelentíssimo Prefeito

A par de cumprimenta-lo, valho-me do presente expediente para informar à Vossa

Excelência que considerando o fim da,vigência contratual do contrato n" 016/2021, firmado

entre este Município e a pessoa física JÚLIA SILVEIRA SANTOS, cujo objeto é a locação de

um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo,30, Litorâneo, Maragogi/Al. Destinado ao

funcionamento da sede do Serviço de Inteligência da Polícia Militar de Alagoas - PMAL em

Maragogi/Al. Tendo em vista um valor compatível com o mercado imobiliário do município e

que aiende as necessidades do Gabinete do Prefeito, solicitamos a prorrogação da vigência

contratual que compreenderá entre 0110112024 à 3111212024.

Maragogi - AL l9 de dezembro de 2023

JO o NI
C lnete

SCONC

.a5cê um novo tempo

Praça Guedes Miranda, 30 - Centro / Maragogi-AL I CEP: 57.955 000
CNPJ no 1 2.248.52210001 -96 | www.maragogi.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPÀL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n" 257 212020

Interessado(a): Gabinete do Prefeito

Assunto: Prorrogação da Vigência Contratual

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ciente das necessidades e explanações do Gabinete do Prefeito, consoante documentos nos autos,

e em cumprimento fiel aos princípios da boa administração, AUTORIZO o procedimento

necessário para prorrogação da vigência contratual do contrato no 016/2021 da pessoa fisica JULIA

SILVEIRA SANTOS, no período de 0110112024 a 3111212024, cujo objeto é a locação de um

imóvel localizado na Rua Pedro de Melo, 30, Litorâneo, Maragogi/Al. Destinado ao

funcionamento da sede do Serviço de Inteligência da Polícia Militar de Alagoas - PMAL em

Maragogi/AL, e em conformidade com as diretrizes da Lei Federal n' 8.666 de 2l de junho de

1993 e suas alterações.

Determino:

l. Encaminhe-se o processo à diretoria de contabilidade para obter informagões quanto à

dotação orçamentriria e disponibilidade financeira.

2. Em seguida, encamiúe-se o processo a Comissão de licitação para autuação do processo,

bem como, para elaboração das minutas e demais atos;

3. Para por fim, seguimento a Procuradoria Jurídica Municipal para se pronunciar sobre a

legalidade dos procedimentos para contratação.

4. Cumpridas todas as providências, restituam-se os autos a este Cabinete.

Maragogi/Al, 22 de dezembro de 2023

,a,,"-á 3, ,1,

?çt

FERNANDO SERGIO
Prefeito

NETO

ríAnrffi
PREFÊIÍIJRA OE

nàr(? um .ovo lemPo

Praça Guedes de Miranda, 30 Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955-000
E-mail: preteitoa maragogi.al gov br

CNPJ n' 12.248.52210001-96 | www.maragogi.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇOES E CONTRA

í,

Ofício n" 39612023 -CPL

Ao seúor,
Weverton do Nascimento Lins da Silva
Contador

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar de vossa seúoria tendo em vista a prorrogação da

vigência do contrato de aluguel n' 01612021, pelo período de 0110112024 a 3111212024, cujo

objeto é a locação de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo,30, Litorâneo, Maragogi/Al.
Destinado ao funcionamento da sede do Serviço de Inteligência da Polícia Militar de Alagoas -
PMAL em Maragogi/AL, solicitamos a emissão de nota de Dotação OrçamentÍíria do Gabinete
do Prefeito, para confirmação da disponibilidade financeira no valor de R$ 1 8.348,36 (dezoito

mil, trezentos e quaÍenta e oito reais e trinta e seis centavos), para dar prosseguimento ao

processo.

AtenciosaÍnente,

Maria Cris osta Wa erlev
Diretora unlcl de Licitações e Contratos

iFL rf

rilAnffi
Praça Guedes Miranda, 30 - Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955 000

CNPJ n' 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br

nasce um novo tempo

Maragogi, AL,22 de dezembro de 2023

PREFEITURA DÉ



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

C.N.P.J.: 12.248.52210001 96
FL. tl'

DESPACHO

Dotacão Orcamentária

MARAGOGVAL, 3 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo n' 39612023-CPL

Em resposta ao processo administrativo n" 39612023-CPL, referente à solicitação de Dotação

prçamentária, apresento as informações requeridas:

de

ôRGÀor 02 - GABTNETE Do PREFEITo
rJNr DADE oRÇAMENTÁRIA: 0220 - GABINETE Do PREFEITo

ESTRUT IJRA pRocRAMÁT tc{. 02.0220.04 .t22.ooo l .2002 - MÁN T.ITENÇÃo DAs ATIVIDADES Do GABINETE Do PREFEITo

ELEMENTO DE DESPESA:

]]qO]6OOOO/OOOOO I5OO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA FiSICA

Atenciosamente-

WEVERTONH
,5

CONTADOR

O LINS DA SILVA

030878/O-8

5.r.Í o M.srsÍM^ Dt rNroRMÀçÕr5 íNÂNC!]N r oRÇaMrNrÁ{a MU Erral/MrPsysTtMAsCNorMÂrLcoM

vlox
'+!-;4»'

DorAÇÃo ORÇAMf,NT,íRL{



ESTADO DE ALAGOAS
PR.EFEITURA MUI{ICPÂL DE MARÂGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÓES E CONTRÂTOS

sde

tL.lf

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": XXXX/202X

TERCEIRO TER]\4O ADITTVO DE R-ENOVAÇÃo E INCL[jSÃO DE DOTAÇÃo

ônçlúrnr,lnrÀ lo coNrRATo ADMrNrsrRATIvo DE LocAÇÁo DE IMóyEL N'
xxí<tzoZX,,CELEBRADo ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E xxXXxXXxx

Pelo presENIE TErMO AditiVO, dE UM IAdO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL'
pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ^4F sob o 12.248.52210001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72,

doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado XXXXXXXXXXX, brasileiro(a) , residente e

domiciliado(a) em XXXXXXXXXXXX portador da cédula de identidade n' XXXXX' e com

inscrição no CPF n' XXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de

comum acordo, ALTERAR o Contrato n'XKX4202X, mediante as condições e cláusulas segulntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR

1.1 - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n" )OOí202X, de

XX de XXXXX de 202X até XX de XXXXX de 202X, para manutenção da locação de um imóvel

localizado na Rua XXXXXXXXXXXXXXX. Destinado a XXXXXXXXXXXXX'

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ XX)O( (XXXXX), em XX QOO(X) parcelas

iguais e sucessivas no valor mensal de R$ XXXXX (X»OOOüX), cujo valor refere-se à renovação

d-o contrato n" XXX|202X, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de 202X, onde

o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Conespondente a da Locação'

1 .3. A municipalidade terá um prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a pa(ir da expedição da Nota

de Liquidagão para realizar o pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA MOTIVAÇÃO E NTCTSSIDADEDE RENOVAÇÃO

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contínua do objeto

contrarual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3" combinando com

a Cláusula 13, conforme disciplina o aÍ. 57, inc.

ll, daLei8.666193 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

I']ágina 1 de 3
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PREÍ'EITURÂ MUNICIPAL DE MARÂGOGI
DIRETORIÂ MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS

e

jíru.v

2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n" XXX/202X para continuidade da locação ora contratada, afim

de assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá ettre §/XX/202X à

XX/XX/202X, para os serviços mencionados'

XXXXXX: XXXXXXX
XXXXXXX: XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXX : XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX: XXXXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo XXX)í202X - Dispensa

de Licitàção, disciplinado pela Lei 8666/93, art. 24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do servidor:

xxxxxxxxxxxxx - (CARGO), inscrito no cPF. n'XXXXXXXXXX, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÁO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em )C( de )OO(X de 202X.

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL

LOCATÁRIO

Página 2 dê l



ESTADO DE ALAG}OAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARÂGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÕES E CONTRÂTOS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: XXXXXXXXXXXX

LOCADOR

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Página 3 de 3
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ESTADO DE ALAGOAS
I'REFEITU]tA MUNICIPAL DE MARAGOGI

PROCURÀDORIA GERAL DO MI.]I{ICÍPIO
-t$tL.

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito

oBJETo: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo, 30,

Litorâneo, tvtaragogilAl. Destinado ao funcionamento da sede do serviço de Inteligência da

Polícia Militar de Alagoas - PMAL em M-aragogi/Al.

ASSUITITO: PRORROGAÇÂO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 257212020

PARECER PGM N'016/2024

EMENTA - Aditivo de Pronogação.
Preenchimento dos requisitos' Pelo deferimento'

1. FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL

EmfacedanecessidadedelocaçãodeImóvelparafuncionamentodasededo
Serviço de Inteligência da Polícia Militar de Alagoas - PMAL em Maragogi/Al, no exercício

de 2024, para o Município de Maragogi - Alagoas, tendo em vista, o vencimento do contrato

atual, e sabendo-se que o município não dispõe de meio próprio adequado para atender à

necessidade desejada, faz-se necessári o realizat a sua proÍrogação contratual até 31 de

dezembro de 2024.

Nesta senda, emitimos Parecer Favorável pela Pronogação do contrato para

locação de Imóvel, baseando - se no art. 57, da Lei 8.666193 e suas alterações, na fase de

formulação e continuidade do Processo em epígrafe.

2..ruSTIFICATIVA

1 . A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços de locação

de imóvel, para uso do Gabinete do Prefeito ser de natureza continuada e necessária para manter

o funcionamento e continuidade dos trabalhos encetados pelo setor mencionado.

2. Durante a vigência do contrato o imóvel atendeu satisfatoriamente às

necessidades. Ademais o município não dispõe de local adequado e disponível para esse

serviço.

3. A senhora locadora do imóvet, manifestou interesse pela continuidade e

prorrogação contratual. Ademais, a mesmo apresentou as certidões negativas necessiírias para

contratar com a administração pública, evidenciando nos autos a legalidade e o cumprimento

das normas previstas na lei 8.666193 e suas alterações.

4. Foi ainda informada nos autos a existência de dotação orçamentaria disponível

para a contrataçào de tais serviços.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

PROCURADORIA GERAL DO MTJNICÍPIO

3. CONCLUSÁO

Ante ao exposto, ficou comprovado nos autos que a pÍorrogação do contrato para

locação do imóvel, estri dentro do mandamento legal.

sendo assim, sou de parecer favorável à legalidade e juridicidade do presente

processo de dispensa de licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Procuradoria do Município, em 03 de janeiro de 2024

WAGNERALBU UE LIRA
Procurador Município

o 3.274



I L.l f, r'.i'lUJr

DSTADO DE ALAGOAS
PREFEITURâ MUNICIPAL DE MÂRAGOGI

DIRETORIÂ MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRâTOS

PROCI';SSO,1 DI\ll NISTRATIVO N" t 257 2l2O2O

TERCEIRO TERNIO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E INCLUSÁO DE DOTÁÇÃO

ôi.à^riiixrimÀ a,o cõxin,rro ADIuINIsTRÁrrvo DE LocAÇÃo P! !Y9Y9l.-1r.
l)Ió/iO2I, CELEBRADO EI{TRf, O IIUNICiI IO DE MARAGOGI - AL E JÚLIA §ILVEIRA
SÂtiTO§

Pelo prcscnte l'crnto Aditivo, de unr lado, a I'REFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGUAL'
pcs:oa juridica dc Direito Público lntcmo. inscrita no CNPJ/MF sob o 12248 s}?J0f,OI-96' com sàlc

rtirniniitratir a na Praça Guedes de Miranda- 30, Centro- Maragogi'CEP: 57 955-000' nesre ato

rcprcscntada por seu ireleito, o, Sr. Fcmando Sergio.Lira Neto, inscrito no CPF: 190 583 144-72'

tioravantc denonrina{io LOCATÁPJO, de outro ladÀ lÚLIA SILVEIRÁ SANTOS, brasilcira, solteira,

residentc c douriciliada na Rua Pcdro dê Melo.30 - Litorâneo, Mârâgogi/Al' poíadora da cedula de

irlenridadc n" 9.312.?51 - SSP/PE, e cam ilscrição no CPF n' I 15.163.274-84, donvante denonrinada

sinrplesntentc LocADoRA, rcsolvem de contum acordo, ALTERÂR o Contrato n" 0162031,

nreJiante as condiçõcs c cláusuli§ scguinles:

CLÁUSULÀ PRIillEIITA - OB.,ETO E VALOR

L 1 - O presenrc Termo r\ditivo ao contralo é a rcnova$o da vigência do contralo no 0162.021, de 03

rlc janciio dc 2024 ari 3l de dezcnrbro de 2024, para ma,nutençlo da locação de um irnóvel localizado

na hua pcdrc dc Mclo. 30, Litorâneo, lvlaragogilAl. Destinado ao funcionamcnto da sede do Seniço

dc lntcligência da Policia Militar dc Atagoas - PMÀL cm Maragogi/AL,

1.2 - O valor rotal do prssenre rermo aditivo é de R§ 18.348,36 (drzoito mil, tczentos e quarenla c

oiro rcais c trinta e s!ia ceDtavos), em 12 (dozc) parcelas iguais e succssivas no valor mensal de R.S

L5?9,03 (mil, quinhenlos e vinte e nove reais e três centavos), cujo valor rcfcrc-sc à rcnovação do

§onrraro no 0ló,2021, que comprecnderá o pcríodo da nova vigência no exercicio de 2024, onde o

pâganleÍrlo cfetivar-sc-á aÉs o stcsto pela sccretaria conespondente a da Locação.

1.3. A nrunicipalidadc tcrá urn praeo de até l0 (dcz) dias úteis' contados a panir da cxpcdiçâo da Nou
de Liquidaçâo para realizar o paganrcnto'

cLÁr.i§Ut.^ sEGUNDA- DA MOTIv^ÇÁo E NECtr§StDADEDE RENOv.A'çÃO

f. | - frata-se dc LocaçÁo de lmóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

r:speciÍicas das cnüdadcs dâ Adminislração pública, lcftlo cm vista a natureza continuÀ do o§cto
contratuáI, conr a possibilidade dc Relovação do período já descrito na Clausula J' courbinatrdo com

a Cláusula 13, conlon»c disciplina o al. 57, inc.

II, da Lei 8.666/93 e suas alt.r&ço.s, com vistas à continuidade c vântagcns Pâra odnrinistraçâr: pública;

W
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ESTADO DE ALAGOAS

PRETEITURA MUNICIPAL DE MÂRÂGOGI
DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÔES E COI{TRâTOS

2.2 - Darlas as condiçôcs fÁticas c o arnparo legal, a Dirctoriâ de Licitsções c Contríos cdita o prcsÊntc

Tcmro Aditivo relarivo a(r contrâto n"'OtOnOãt para continuidadc da locação ora conlratada. aÍim de

assegur8Í co[dições nrais varraiosls para a sdtninistraçro

CL,iI:SULÀ TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA

J.l - Ficarn convencionados que a vigência deste Aditivo comprcendcná entre 03101D024 à

3l /11Q024, psro os sewiços mencionados.

3.3 - Ar dotaçôes orçameltáÍias utilizâdas para cobrir as dcspesas destc aditivo em 2024:

óncÀo: 02 - oABtNE tE Do PREFEI To
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220. GABINETE DO PRbFEITO

ESTRTITU}L{ PROGRÁMÁTICA: O2,IJZ2O.O4.I2I.()OOI.2OO2 . MANUTENÇÃO DAS

A''I-tVIDADES DO GÀBINETE DO PREFEITO
ELEMENTO DE DE§PESA:
33903600001000001500 - OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PE§SOA FISICT\

cLÁUSULÀ QUARTA - DA FUNDAMENTAçÂO IECII

,1. I - O prcsente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo 2572:/2020 - Dispensa de

Liciraçáo, disciplinado pcla Lei 8ó66193, art.24, lnciso X, c Decretos Municipais que regulâmentam

â utiliurção das Dispensas de Licilâçãoi

CLÁUSUT,À QUINTA. DÀ RESCI§ÀO

O Locatário se rcs€rva o direito d€ rerindir o pre§eilte contralo a qualquer nromento, mêdianle

notiticação ü Locador4 por cscrito, corn prazo minimo de 30 (trints) dias dc anlecedência-

cLÁusul-Á §Ex'rA - AcoMPANI{ÁMENTO f,' FISCALIZAÇÃO

A LOC^DOR^ exerscÉ o acotnpaúâmcnto e a fiscalizaçâo do prescntc contrato slÍBYé§ da

servidora: semrra vitórir costr coutinho - cPF: I17.638.78.1-73 - Gcrertc de Ârquivo e

Calelogaçio dos Processos Administrclivos, colno fiscal do contrsto'

CLÁUSULA §ÉTIMA - DA R.ATIFICAÇÂO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obÍigações do CONTRÀÍO original quc nào

reúam sido implicitamcntc altcradas Pclo presentc Tcrmo Aditivo.

1l
lf

M
CI,ÀUsI II-A OIT,\Vi\ - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
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CPF: I15363.274{4
LOCADORÁ

E§TADO DE ALAGOAS
PR"EFEITURA MUI{ICIPAI DE MAAâGOGI

DIR"ETORJÂ MUNICIPAL DE LICITÁÇÔES E COI{TRÁTO§

E por cstarem juslos e contrâtâdos, firmam o presente Aditivo, cm 02 (duas) üas dc igual tcor c forma,
junlanlcntc com ss testemunhes abâixo.

Prcfeitura lvlunicipal de lvloragogi. Estado de Alagoas, em 03 dejaneiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL
LOCÂTÁRIO

Nome:

CPF:

'I'FtSl'f l\luNl lÁs:

0 -zVY- ttç

Nonre:

CPF:

/;;ká{%"{e
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MURAL DA PREFEITURÂ
EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 257212020

TERMO ADITIVO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n' 01612021, firmado em

0310112024, entre a PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no

CNpJ/MF sob o t2.248.522/0001-96 e a pessoa fisica ÚLIA SILVEIRA SANTOS, inscrito

no CPF n' 115.363.2'74-84.

oBJETO: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo,30,

Litorâneo, Maragogi/Al. Destinado ao funcionamento da sede do serviço de lnteligência da

Polícia Militar de Alagoas - PMAL em Maragogi/Al.
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do aÍt.24 da lei no 8.666 de 2l de juúo de 1993'

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, de 0310112024 à3111212024.

SIGNATÁRIOS: pelo Locatií.rio, FERNANDO SERGIO LIRA NETO e, pelo Locador,

pessoa fisica JÚLIA SILVEIRA SANToS.

Maragogi-Al, 03 de janeiro de 2024

Maria C a Costa Wan ley

Diretora M de Licitações e Contratos.
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PRÉfFIÍUR^ OEríAnffi

' n*,!l tllrl n oY§l,letn§§

ircsrçrÁruó,t, o.to l.ocrriiri.. ptrl(NANDo SEI1GI() t.tn.a,itf'ro e.-,elo l'ocador,

pc>>t.ra li'ica Jlll.l^ sll.vl:ll(A SAN l()S'

NIUITAL DÀ PREFEITURA

EXTRdI'O DE TEITCT]IRO rtnuo ÀDlTIvo DE CONTRATO

no CPF n" I 15"361.274-8'1'

OBJ§TO: ?rorrogaçâo tle lo*tçlio dc um imóvel localizrdo na Rua Pcdro de §tel*' 30,'

Lilc,râneo, lvÍarago giiAl-. Dcstinado atl funcionamenlo da scde do Serv'iço de lnteligência da

olicia Militar de Alagoas - PlvÍAL em lvluragogilÀL.

FUT{DA:W§NTO LEGÂ'I,: inciso I do art.24 da lei n" 8,666 dc 2l dcjunho dc i99l'

VICÊNCIÂ DO CONTRATOI tlidoze) mclcs. du 0i/01 â024 à 3lll:l:0?4.

PROCESSO,\ D §I INISTÍ{ATII'O N' 2§1 Z IZO}'I}

§Eru\t0 ADIl'tVOr t;;;;'; 'lcnrro 
-'\.tlitivo,ao 

Cottlrato no 0l6l]0ll' ilrmado cm

ü,1,0t,1út{. L-nrfc :1 r,rüi'iriluir-.r NíuNI('tt,i\l" i)Ij MAIL.\COGI-;\L. inscril§ no

Csp.,ir{lr sob o 1?.248.5-,:.)ugo r--qã.- a pcssoa.llsic;r ttlLl't q!LVEIRA sANTos' in'scrito

,,1 t", ,''I il'ir'4,^
Ã-'t '- t' J:L'-\ -

l\taria ('rir(irrlr ('rrrta \\'lrtdct'lt!'
l)irl:turl !lt,r,rr(r.rl,lc l.iuitlrçÔcs c Çtrltlrittt's'


